
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 626/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao  CFSd QPPM/2014 – MG-13.940.307 
DAIANE  CRISTINA  SILVA  MACHADO  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 01, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  o primeiro  parágrafo  do  texto  é  o  lugar  comum 
destinado a apresentação da tese do autor e, já na primeira frase, o autor deixa claro 
que “o melhor meio de comunicação já inventado é a palavra. Portanto, a assertiva 
“C” é a que exprime corretamente sua opinião. 

1.2.2  a  própria  citação  adotada  pela  Recorrente  em suas 
razões recursais  já  exprimem a ideia do autor de julgar a palavra como de valor 
inestimável.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17   de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 627 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-15.628.567 
BREWSTER OLIRUAM CARDOSO JARDIM  interpôs recurso administrativo por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 01, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  o primeiro  parágrafo  do  texto  é  o  lugar  comum 
destinado a apresentação da tese do autor e, já na primeira frase, o autor deixa claro 
que “o melhor meio de comunicação já inventado é a palavra. Portanto, a assertiva 
“C” é a que exprime corretamente sua opinião. 

1.2.2  a  própria  citação  adotada  pelo  Recorrente  em suas 
razões recursais  já  exprimem a ideia do autor de julgar a palavra como de valor 
inestimável. O autor de forma alguma quis dizer que a palavra perdeu seu valor, pelo 
contrário, é um chamamento de atenção pelo esquecimento de seu valor inestimável, 
ou  seja,  ele,  autor,  continua  julgando-a  como  o  mais  importante  meio  de 
comunicação.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 628 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014 – MG-17.048.653 
HEYLLON RODRIGUES MATIAS BARBOSA, MG-13.129.626 JOHNNY CHARLES 
MOREIRA QUADROS E MG-15.814.476 LUCAS MOREIRA BRITO  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 01, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 além da resposta estar clara como sendo a assertiva de 
letra “c”, pela citação do autor na primeira frase do texto:”... que o melhor meio de 
comunicação inventado é a palavra”, a Citação da revista não traz nenhuma opinião 
do autor favorável à tese do recurso;

1.2.2 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 629/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014 – MG-14.484.085 
DIOGO  ADRIANO  COELHO,  MG-15.019.488  KARLA  CLÁUDIA  DA  SILVA 
OLIVEIRA  E  MG-17.159.582  WELLYNGTON  ALVES  BORGES  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 01, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 além da resposta estar clara como sendo a assertiva de 
letra “c”, pela citação do autor na primeira frase do texto:”... que o melhor meio de 
comunicação inventado é a palavra”, a cópia juntada ao recurso não cita nenhuma 
opinião do autor favorável à tese do recurso;

1.2.2 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 630 /13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

        1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 01, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-18.434.035 ALEXANDRE  JÚNIO DE PAULA ALVES 1

MG-14.407.490 ALINE TORQUETTI RODRIGUES BARACHO 1

MG-15.913.963 ALYSSON AUGUSTO DE MIRANDA 1

MG-14.852.753 ARDILLES ADÍLIO PLATINI DA SILVA 1

RG-2.279.351 ANDREIA SOUSA VIEIRA 1

MG-14.443.307 ANDREZZA CAROLINA DIAS CARDOSO 1

MG-13.969.598 ANDRÉ ALVES DE SOUZA 1

MG-17.336.876 BRUNO FRANÇA DE JESUS 1

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 1

MG-17.080.827 DANIELE DE OLIVEIRA CASTRO 1

MG-15.548.790 AMALLYI CALEK GRAIZE FERNANDES 1

MG-14.969.729 DAYANA RODRIGUES 1

MG-11.042.449 DIOGO FELIPE VICENTE TORRES 1

MG-16.980.443 DIEGO APARECIDO DA COSTA 1

MG-18.384.466 ESTHER CAROLINA MENDES 1

MG-18.390.537 EDSON JÚNIO DUARTE VINHAL 1

MG-13.382.845 EVERTON DE MATOS FERREIRA 1

MG-11.994.953 EVERTON BERNARD FIGUEIREDO RABELO 1

MG-16.484.615 FELIPE PEREIRA HENRIQUE 1

MG-15.780.788 GUILHERME CRISTHIAN FERNANDES NOGUEIRA 1

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 1

MG-13.087.504 GERSON FARIAS RIOS 1

MG-15.814.584 GABRIELA CÁSSIA M. ALVES 1

MG-12.975.496 GABRIEL SÉRVULO PEIXOTO SILVA 1

MG-14.980.618 JULIANO SIMEÃO RODRIGUES 1

MG-14.649.995 JORGE VEIGA JÚNIOR 1



MG-14.896.101 JONATHAN ISAÍAS DE OLIVEIRA FURTADO LOPES 1

MG-15.925.412 JOÃO PEDRO AGOSTINHO DE SOUZA 1

MG-19.114.496 JÉSSICA OLIVEIRA LAGE NASCIMENTO 1

MG-16.316.756 KELLEN FERNANDA RODRIGUES DINIZ 1

MG-15.543.691 LILIAN SARAH DOS ANJOS AMARAL 1

MG-16.616.936 LEONARDO LUCAS GOMES 1

MG-13.195.840 LUIZA MARIANA CARNEIRO MARCELINO 1

MG-14.827.619 LUIZ GUSTAVO LOPES DE OLIVEIRA 1

MG-11.748.564 MARINA CORREA DE OLIVEIRA 1

MG-13.117.616 MARIA ALICE CAMPOS PARREIRA 1

MG-15.721.276 NELSON MACHADO DA SILVA FILHO 1

RG-11.97.542 PAULO GUSTAVO MOREIRA LIMA 1

MG-12.233.230 PAULO ROBERTO ALEXANDRE DA COSTA 1

MG-15.418.651 PEDRO HENRIQUE PEREIRA MARTINS 1

MG-12.819.419 PEDRO HENRIQUE LOPES VIANA 1

MG-13.376.508 RAFAEL GONÇALVES DA CUNHA 1

MG-16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 1

MG-14.556.535 RONALDO DA SILVA GONÇALVES 1

MG-11.174.026 RODRIGO MAGALHÃES DA SILVA 1

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 1

MG-17.465.646 ROBERTH LUCAS FIGUEIREDO SANTOS 1

MG-13.057.049 SAMUEL ROCHA DA SILVA 1

RG-468.800.61-X SYLWAN LEMOS MONTONI 1

MG-11.414.032 SÉRGIO JANUÁRIO DE SOUZA JÚNIOR 1

MG-8.595.315 SANDRO JANUNZI SHUWENCH SOUZA 1

RG-20.929.804-1 SEBASTIÃO ALVIM DE PAULA JÚNIOR 1

MG-13.278.122 THIAGO PACHECO LOPES 1

MG-15.298.526 THIAGO PEREIRA DA SILVA 1

MG-12.230.494 THIAGO MOREIRA DALFIOR 1

MG-14.314.322 THIAGO LOPES ALVES 1

MG-16.289.713 THIAGO SOUZA SILVA 1

MG-13.636.380 THIAGO TAVARES DA SILVA PASSOS 1

MG-13.795.279 YOHANS CEZAR M.S.GUIMARÃES ESPINELO 1

MG-16.453.923 WALT DISNEY ROBERTO GARCIA JÚNIOR 1

1.2  os  candidatos  deixaram  de  anexar  a  bibliografia 
pesquisada para sustentar  suas  alegações,   conforme previsto  no subitem 8.3  do 
edital que regula o certame, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e 
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo 
constante no anexo “E”.”

2 RESOLVE: 



               2.1 não conhecer do recurso, por falta de amparo legal.

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 631/13-DRH/CRS

        O CORONEL  PM  DIRETOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA 
POLÍCIA  MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso  de  suas  atribuições  regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com o 
EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão ao 
Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2014 
(CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

       1.1  a  previsão  contida  nos  subitens  8.3  e  8.11  do  edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo 
constante no anexo “E”.

8.11 Não serão conhecidos os recursos protocolados 
fora dos prazos estabelecidos ou que descumpram o 
disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

2 RESOLVE:

2.1  não  conhecer  dos  recursos  interpostos  pelos  candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 8.3 
do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-12.691.934 KELY CRISTINE MARTINS DE OLIVEIRA 4

MG-14.556.535 RONALDO DA SILVA GONÇALVES 4

MG-12.804.742 SYDNEI AUGUSTO DE ALMEIDA 4

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 632 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014 abaixo relacionados 
interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  a  questão  07, 
alegando que a matéria de que trata a questão não consta no programa de matérias 
do edital, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-12.992.146 ANA CAROLINA DA SILVA DINIZ 7

MG-11.042.449 DIOGO FILIPE VICENTE TORRES 7

MG-10.427.211 HUMBERTO DA SILVA PEREIRA 7

MG-13.057.049 SAMUEL ROCHA DA SILVA 7

MG-10.191.941 VINICIUS HENRIQUE PANTALEÃO 7

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  equivocam-se os recorrentes  pois  está  bem definido 
nos ensinamentos de Cegalla, Novíssima Gramática, pág. 560, que se usa “com nós” 
sempre  que vier  acompanhado de  palavra  determinativa  como “outros”.  Ademais, 
todas  as  outras  alternativas  estão  incorretas,  senão  vejamos:  são  consideradas 
incorretas frases em que “consigo” não se refere ao sujeito da oração; ao se empregar 
o pronome “pouco” antes do “que” não teria cabimento o pronome “o”; por clareza 
usa-se  “o  qual”  em  vez  de  “que”,  quando  vier  distanciado  de  seu  antecedente, 
ensejando falsos sentidos.

1.2.2 os recursos dos candidatos são de idêntico/semelhante 
teor.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 634/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-8.595.315 
SANDRO JANUNZI  SHUWENCK SOUZA  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 07, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, equivoca-se o recorrente ao julgar inadequada a expressão para o padrão culto 
da língua portuguesa. Usa-se “com nós” sempre que vier acompanhado de palavra 
determinativa como “outros”. Ademais, todas as outras alternativas estão incorretas, 
senão vejamos: são consideradas incorretas frases em que “consigo” não se refere ao 
sujeito  da  oração;  ao  se  empregar  o  pronome “pouco”  antes  do  “que”  não  teria 
cabimento o pronome “o”; por clareza usa-se “o qual” em vez de “que”, quando vier 
distanciado de seu antecedente, ensejando falsos sentidos.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 635/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

                                 1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  a  previsão  contida  nos  subitens  8.3  e  8.11  do  edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

       2 RESOLVE:

        2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-14.725.418 ALAN KARDAN DE SOUZA 7

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 7

MG-14.852.753 ARDILLES ADÍLIO PLATINÍ DA SILVA 7

MG-12.776.203 ATILA FRANCKLIN SANTOS CARVALHO 7

MG-15.628.567 BREWSTER OLIRUAM CARDOSO JARDIM 7

MG-17.080.827 DANIELE DE OLIVEIRA CASTRO 7

MG-13.157.241 EDUARDO GAMA DE SENA 7

MG-12.838.258 FERNANDO VALACI REZENDE 7

MG-12.975.796 GABRIEL SÉRVULO PEIXOTO SILVA 7

MG-17.048.653 HEYLLON RODRIGUES MATIAS BARBOSA 7

MG-12466811 JHONATA PEREIRA DE PAULA 7

MG-14649995 JORGE VEIGA JÚNIOR 7



MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 7

MG-16712271 KLEBER RENATO CARMO COSTA 7

MG-14.308.157 LUCAS HENRIQUE RESENDE FERREIRA 7

MG-16.191.211 LUISA STEPHANIE CARVALHO DE OLIVEIRA 7

MG-12808837 MARCILEI FERREIRA CAETANO 7

MG-13.117.616 MARIA ALICE CAMPOS PARREIRA 7

MG-1.729.375 MATHEUS FELIPE SILVA BARBOSA 7

MG-15.721.276 NELSON MACHADO DA SILVA FILHO 7

MG-13.376.508 RAFAEL GONÇALVES DA CUNHA 7

MG-13.983.544 RAUL AUGUSTO BARROSO NOLASCO 7

MG-17.465.646 ROBERTH LUCAS FIGUEIREDO SANTOS 7

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 7

MG-14.196.001 ROMÁRIO SILVA MIRANDA 7

MG-11.063.347 RONYELLI MEDINA RIBEIRO 7

MG-16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 7

MG-7.559.296 THIAGO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 7

MG-16.289.713 THIAGO SOUZA SILVA 7

MG-15.294.224 VICTOR HONÓRIO DE CARVALHO 7

MG-15.447.473 WILLIAN ALVES SILVA 7

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 636/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativo por não concordarem com o gabarito  oficial  da questão 7, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

  
IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG- 14.407.490 ALINE TORQUETTI RODRIGUES BARACHO 7

MG- 15.019.488 KARLA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA 7

MG- 14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 7

MG-15.925.412 JOÃO PEDRO AGOSTINHO DE SOUZA 7

MG-13.473.900 HELBERT CAMPOS SANTOS 7

NG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 7

MG-13.269.690 ALISSON DA SILVA MIRANDA 7

MG-15.303.903 ANANDA MONTE-MOR DOS SANTOS 7

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 7

MG-16.980.443 DIEGO APARECIDO DA COSTA 7

MG-18.390.537 EDSON JÚNIO DUARTE VINHAL 7

MG-15.087.721 GABRIEL SOARES VARGAS CHARMON 7

MG-13.974.510 LUCAS BATISTA LEITE 7

MG-15.814.476 LUCAS MOREIRA BRITO 7

MG-14.827.619 LUIZ GUSTAVO LOPES DE OLIVEIRA 7

MG-14.820.108 MAYARA GOMES GUEDES 7

MG-14.440.162 RICARDO NUNES 7

MG-16.421.626 RODRIGO BELISÁRIO FERREIRA 7

MG-20.929.804-1 SEBASTIÃO ALVIM DE PAULA JÚNIOR 7

MG-15.298.526 THIAGO PEREIRA DA SILVA 7

MG-12.450.191 VANESSA OLIVEIRA CAETANO 7

MG-17.159.582 WELLYNGTON ALVES BORGES 7



1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  equivocam-se  os  recorrentes  ao  julgarem  morta  a 
expressão em comento. A melhor explicação para o assunto é, de fato, a própria 
matéria  apresentada  em  sede  de  recurso.  Usa-se  “com  nós”  sempre  que  vier 
acompanhado  de  palavra  determinativa  como  “outros”.  Ademais,  todas  as  outras 
alternativas estão incorretas, senão vejamos: são consideradas incorretas frases em 
que “consigo” não se refere ao sujeito da oração; ao se empregar o pronome “pouco” 
antes do “que” não teria cabimento o pronome “o”; por clareza usa-se “o qual” em vez 
de “que”, quando vier distanciado de seu antecedente, ensejando falsos sentidos;

1.2.2  os  recursos  dos  candidatos  são  de  idêntico 
teor/semelhantes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 637 / 13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014 – MG-15.087.721 
GABRIEL  SOARES  VARGAS  CHARMON  E  MG-14.440.162  RICARDO  NUNES 
interpuseram recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da 
questão 08, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 os recursos são de idêntico/semelhante teor;

1.2.2  os  recorrentes  equivocaram-se.  A  bibliografia 
recomendada,  que era a Novíssima Gramática  da Língua Portuguesa de Domingos 
Pascoal Cegalla. São Paulo.2009, traz a matéria objeto da questão 08, em sua pagina 
620.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 639/13-DRH/CRS

 
 O CORONEL  PM  DIRETOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares contidas 
no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com o EDITAL DRH/CRS 
n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão ao Curso de Formação de 
Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo  relacionados 
interpuseram recursos administrativos por não concordarem com a questão 08, alegando que a 
matéria de que trata a questão não consta no programa de matérias do edital, solicitando, ao 
final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-13.680.007 ERICK CLEIBER RUFINO TORRES 08

MG-13.974.510 LUCAS BATISTA LEITE 08

MG-18.133.205 MARCONI MARIANO DE SOUZA 08

MG-11.479.475 RENATO DE OLIVEIRA SOUZA 08

MG-13.782.641 SILVIO JÚNIO MOREIRA GONÇALVES 08

MG-11.711.380 WANDERLAN MARCEL SILVA AMARAL 08

MG-14.168.050 YANN JÚNIO COUTINHO TEIXEIRA 08

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou que: 

1.2.1 os recorrentes equivocaram-se, zeugma é uma modalidade 
de elipse. A bibliografia recomendada, a mesma juntada ao recurso pelo candidato, que era a 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa de Domingos Pascoal Cegalla. São Paulo. 2009, 
traz a matéria objeto da questão 08, em sua página 620;

1.2.2 os recursos dos candidatos são de idêntico teor/semelhantes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  640/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  a  previsão contida  nos subitens  8.3 e  8.11 do edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

2 RESOLVE:

2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-14.725.418 ALAN KARDAN DE SOUZA 08

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 08

MG-14.407.490 ALINE TORQUETTI RODRIGUES BARACHO 08

MG-15.303.903 ANANDA MONTE-MOR DOS SANTOS 08

MG-14.852.753 ARDILLES ADÍLIO PLATINI DA SILVA 08

MG-15.628.567 BREWSTER OLIRUAM CARDOSO JARDIM 08

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 08

MG-18.390.537 EDSON JUNIO DUARTE VINHAL 08

MG-12.957.496 GABRIEL SÉRVULO PEIXOTO SILVA 08

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 08

MG-17.048.653 HEYLLON RODRIGUES MATIAS BARBOSA 08

MG-14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 08



MG-14.649.995 JORGE VEIGA JÚNIOR 08

MG-13.117.616 MARIA ALICE CAMPOS PARREIRAS 8

MG-12.819.419 PEDRO HENRIQUE LOPES VIANA 8

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 8

MG-14.196.001 ROMÁRIO SILVA MIRANDA 8

MG-16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 8

MG-15.294.224 VICTOR HONÓRIO DE CARVALHO 8

MG-15.917.422 WELBERTH DOS SANTOS 8

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 641/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-13.556.399 
MATHEUS DE SOUZA CUSTÓDIO interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  08,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que  equivocou-se  o  recorrente.  A  bibliografia  recomendada,  que  era  a  Novíssima 
Gramática da Língua Portuguesa de Domingos Pascoal Cegalla. São Paulo. 2009, traz 
a matéria objeto da questão, em sua página 620.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 678/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

         1.1 a previsão contida nos subitens 8.3 e 8.11 do edital regulador 
do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

2 RESOLVE:

2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-12.776.203 ÁTILA FRANCKLIN SANTOS CARVALHO 6

MG-18.852.426 DAVID MICHAEL DE ASSIS CLETO 6

MG-14.240.389 DANIEL DOS SANTOS JÚNIOR 6

MG-17.303.221 FLAVIANA PEREIRA DA CRUZ 6

MG-13.087.504 GERSON FARIAS RIOS 6

MG-16.305.079 JANAINA PANTALEÃO DE SOUZA 6

MG-12.691.934 KELY CRISTINE MARTINS DE OLIVEIRA 6

MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 6

MG-15.642.273 MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE 6

MG-13.983.544 RAUL AUGUSTO BARROSO NOLASCO 6

MG-14.701.662 THIAGO GARCIA DE SOUZA 6

MG-13.278.122 THIAGO PACHECO LOPES 6



                Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 679/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 06, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-13.680.007 ERICK CLEIBER RUFINO TORRES 6

MG-13.782.641 SILVIO JÚNIO MOREIRA GONÇALVES 6

MG-11.711.380 WANDERLAN MARCEL SILVA AMARAL 6

MG-14.168.050 YANN JÚNIO COUTINHO TEIXEIRA 6

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que: 

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2 a forma culta  da língua portuguesa é exatamente a 
descrita pelos gramáticos, é a forma correta, que difere da popular. A única resposta 
para o que pediu a questão é a letra d: homúnculo, já que as outras palavras não se 
referem ao correto diminutivo do vocábulo homem. Quando não se sabe da definição 
de alguma palavra, a melhor saída é a pesquisa, portanto, quando o Recorrente alega 
não saber que a palavra homúnculo se refere ao diminutivo do vocábulo homem, 
poderia pesquisar em dicionários que veria o significado.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 680 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados  interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 06, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

GO-5.069.250 CRISTOMARKS FRADES GOMIDES 6

MG-13.940.307 DAIANE CRISTINA SILVA MACHADO 6

MG-14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 6

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  teor 
idênticos/semelhantes;

1.2.2 a forma culta da língua portuguesa cabe em qualquer 
texto. A única resposta para o que pediu a questão é a letra d: homúnculo, já que as 
outras palavras não se referem ao correto diminutivo do vocábulo homem.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 681 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-13.973.444 – 
DANIELE AREDES CUNHA interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 6, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a forma culta da língua portuguesa é exatamente a descrita pelos gramáticos, é a 
forma correta, que difere da popular. A única resposta para o que pediu a questão é a 
letra d: homúnculo, já que as outras palavras não se referem ao correto diminutivo do 
vocábulo homem. O diminutivo pode ser sintético ou analítico, diferindo pela formação 
da palavra que em um é formado apenas de sufixo e o outro necessita da palavra 
pequeno. Ambas constituem a forma erudita da palavra.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,   17   de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 682 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-10.191.941 
VINÍCIUS  HENRIQUE  PANTALEÃO  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 6, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que a forma culta da língua portuguesa é exatamente a descrita pelos gramáticos, é a 
forma correta, que difere da popular. A única resposta para o que pediu a questão é a 
letra d: homúnculo, já que as outras palavras não se referem ao correto diminutivo do 
vocábulo homem. O diminutivo pode ser sintético ou analítico, diferindo pela formação 
da palavra que em um é formado apenas de sufixo e o outro necessita da palavra 
pequeno. Ambas constituem a forma erudita da palavra.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,   17   de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 683 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.484.085 
DIOGO ADRIANO interpôs recurso administrativo por não concordar com o gabarito 
oficial da questão 4, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que  todas  as  questões  de  01  a  06  estão  ligadas  ao  texto,  sendo  que  a  parte 
gramatical está devidamente intitulada, a partir da questão 07. O próprio enunciado 
da questão pede para indicar a alternativa em que o termo em destaque pode ser 
substituído  por  outro  de  igual  valor.  Vê-se  que  em  momento  algum  a  questão 
apresentou contornos de estar voltada para a parte gramatical, não pediu o significado 
da palavra no dicionário, portanto a alegação do recorrente não deve prosperar. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 738/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

             1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-16.798.939 
JACKSON PATRIC GONZAGA XAVIER interpôs recursos  administrativos  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 05, solicitando, ao final, sua revisão;

1.2 o candidato deixou de anexar a bibliografia pesquisada 
para sustentar suas alegações, conforme previsto no subitem 8.3 do edital que regula 
o certame, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e 
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo 
constante no anexo “E”.”

2 RESOLVE: 

               2.1 não conhecer do recurso, por falta de amparo legal.

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 686 /13-DRH/CRS

 
 O CORONEL  PM  DIRETOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares contidas 
no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com o EDITAL DRH/CRS 
n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão ao Curso de Formação de 
Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014,  abaixo relacionados, 
interpuseram recursos  administrativos  por  não  concordarem com o  gabarito  oficial  da 
questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-15.069.088 CLAYTON LUCIO SANTOS DE SOUZA 10

MG-12.910.858 EDNEY JOSÉ BARBOSA JÚNIOR 10

RG-14.820.108 MAYARA GOMES GUEDES 10

MG-13.077.819 SÉRGIO RAMOS FIGUEIREDO 10

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso;

1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  teor  idêntico/ 
semelhantes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 687 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014,  abaixo relacionados, 
interpuseram recursos  administrativos  por  não  concordarem com o  gabarito  oficial  da 
questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-15.303.903 ANANDA MONTE-MOR DOS SANTOS 10

MG-14.443.307 ANDREZZA CAROLINA DIAS CARDOSO 10

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 10

14240389 DANIEL DOS SANTOS JÚNIOR 10

MG-12.819.419 PEDRO HENRIQUE LOPES VIANA 10

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso;

1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  teor  idêntico/ 
semelhantes.;

                                       2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



  

DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 688 /13-DRH/CRS

 
 O CORONEL  PM  DIRETOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares contidas 
no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com o EDITAL DRH/CRS 
n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão ao Curso de Formação de 
Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo  relacionados, 
interpuseram recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 
10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-13.680.007 ERICK CLEIBER RUFINO TORRES 10

MG-15.642.273 MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE 10

MG-13.782.641 SILVIO JUNIO MOREIRA GONÇALVES 10

MG-14.701.662 THIAGO GARCIA DE SOUZA 10

MG- 11.711.380 WANDERLAN MARCEL SILVA AMARAL 10

MG-14.168.050 YANN JUNIO COUTINHO TEIXEIRA 10

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou que 
equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais.  A classificação adequada da palavra 
internacional é de fato com dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o 
item 4 da página 92 da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a 
palavra objeto do recurso.

1.2.1 os recursos dos candidatos são de teor idêntico/ semelhante.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  689 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – ALAN KARDAN DE 
SOUZA interpôs recurso administrativo por não concordar com o gabarito oficial da 
questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que na página 92 da gramática sugerida no Edital, apresenta os seguintes afixos: são 
elementos secundários (geralmente sem vida autônoma) que se agregam a um radical 
ou tema, e sufixos, quando propostos. Assim, na palavra “internacional” inter (prefixo) 
+  nacion  (radical)  +  al  (sufixo).  Logo,  o  fundamento  teórico  apresentado  pelo 
candidato não serve para uma argumentação válida, sólida e consistente para acatar a 
solicitação.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 690 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-14.240.389 
DANIEL DOS SANTOS JUNIOR  interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. A classificação adequada da 
palavra internacional é de fato com dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”, 
como nos mostra o item 4 da página 92 da mesma gramática. Aliás, nela consta como 
exemplo, exatamente, a palavra objeto do recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  691 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-15.201.685 ALINE JULIANE DO LAGO 10

17947434 BRUNO FELIPE RAMOS 10

MG- 14.073.179 DIEGO SILVA DE CAMPOS 10

MG-12.466.811 JHONATA PEREIRA DE PAULA 10

MG-14.308.157 LUCAS HENRIQUE RESENDE FERREIRA 10

MG- 16.191.211 LUISA STEPHANIE CARVALHO DE OLIVEIRA 10

MG-17.465.696 ROBERTH LUCAS FIGUEIREDO SANTOS 10

MG-15.294.224 VICTOR HONÓRIO DE CARVALHO 10

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso;

1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  teor  idêntico/ 
semelhantes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.



Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 692 /13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

         1.1 os candidatos ao CFSd QPPM/2014, abaixo relacionados, 
interpuseram recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da 
questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-15.722.105 ANA FLAVIA ALVES FERREIRA 10

MG-12.776.203 ÁTILA FRANCKLIN SANTOS CARVALHO 10

RG-5.069.250 CRISTOMARKS FRADES GOMIDES 10

MG-17.080.827 DANIELE DE OLIVEIRA CASTRO 10

MG-11.042.4449 DIOGO FILIPE VICENTI TORRES 10

MG-17.303.221 FLAVIANA PEREIRA DA CRUZ 10

MG-18.144.308 HARLEY DAVIDSON MELO 10

MG-13.473.900 HELBERT CAMPOS SANTOS 10

MG-17.843.540 ISRAEL CAURIM 10

MG-13.129.626 JOHNNY CHARLES MOREIRA QUADROS 10

MG-10.006.120 JORGE HENRIQUE CORRÊA DE ABREU 10

14980618 JULIANO SIMEÃO RODRIGUES 10

MG-15.019.488 KARLA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA 10

MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 10

MG-14.744.095 LEILANE BRUM COSTA DE OLIVEIRA 10

MG-15.543.691 LILIAN SARAH DOS ANJOS AMARAL 10

MG-15.814.476 LUCAS MOREIRA BRITO 10

MG-11.215.483 MARCUS VINÍCIUS MENDONÇA OLIVEIRA 10

MG-15.300.342 RAFAEL VITOR DE ABREU SALLES 10

- ROMÁRIO SILVA MIRANDA 10

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 10

MG-16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 10

MG-13.057.049 SAMUEL ROCHA DA SILVA 10



MG-12.230.494 THIAGO MOREIRA DALFIOR 10

MG-13.278.122 THIAGO PACHECO LOPES 10

MG-15.298.526 THIAGO PEREIRA DA SILVA 10

MG-15.917.422 WELBERTH DOS SANTOS 10

1.2 o candidato deixou de anexar a bibliografia pesquisada 
para sustentar suas alegações,  conforme previsto no subitem 8.3 do edital que regula 
o certame, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e 
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo 
constante no anexo “E”.”

2 RESOLVE: 

               2.1 não conhecer do recurso, por falta de amparo legal.

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013

(a)EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 693 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 10

MG-15.913.963 ALLYSON AUGUSTO DE MIRANDA 10

RG-2.279.351 ANDRÉIA SOUSA VIEIRA 10

MG-14.852.753 ARDILLES ADÍLIO PLATINI DA SILVA 10

MG-13.940.307 DAIANE CRISTINA SILVA MACHADO 10

MG- 14484085 DIOGO ADRIANO COELHO 10

13.876.880-30 ERONIDES SOUZA SANTOS NETO 10

MG-16.484.615 FELIPE PEREIRA HENRIQUE 10

MG-15.814.584 GABRIELLA CÁSSIA MONTE ALVES 10

MG- 13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 10

MG-17.540.984 GREGORY GONÇALVES DELPIN 10

MG-14.827.619 LUIZ GUSTAVO LOPES DE OLIVEIRA 10

20.929.804-1 SEBASTIÃO ALVIM DE PAULA JÚNIOR 10

11.760.796-0 HENRY BRANCO BOECHAT 10

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso;



1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  teor 
idêntico/semelhantes. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 694 /13-DRH/CRS
 

                          O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-10.191.941 – 
VINÍCIUS  HENRIQUE  PANTALEÃO  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 11, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que o recorrente equivoca-se em suas razões recursais. A palavra haurir está no início 
da página 54. A palavra rebotalho está no final da página 55 e a palavra buliçoso está 
no início da página 56. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 695/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

          1.1  a previsão contida  nos subitens  8.3 e 8.11 do edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

       2 RESOLVE:

        2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-15.548.790 AMALLYI CALEK GRAIZE FERNANDES 9

MG-16.134.209 ANA LUÍZE SANTOS 9

MG-13.609.281 ANGÉLICA ASSIS CAMPOS OLIVEIRA 9

MG-14.852.753 ARDILLOS ADÍLIO PLATINI DA SILVA 9

MG-15.069.088 CLAYTON LÚCIO SANTOS DE SOUZA 9

MG-17.080.827 DANIELE DE OLIVEIRA CASTRO 9

MG-12.784.088 DIEGO MACHADO MAGALHÃES 9

1410192555 EFFERSON FANUEL LIMA OLIVEIRA 9

MG-17.383.473 FELIPE LIMA MARTINS 9

MG-15.087.721 GABRIEL SOARES VARGAS CHAMON 9

MG-14.778.418 GUILHERME MONTEIRO RODRIGUES COSTA 9

MG-13.978.355 HELBERT LIMA SILVA 9



MG-17.083.037 HENRIQUE BONIFÁCIO SIMÕES 9

MG-15.093.603 JOSÉ CARLOS FREIRE BATISTA 9

MG-15.543.691 LILIAN SARAH DOS ANJOS AMARAL 9

MG-18.391.631 LUDIMILA RODRIGUES BASSOUTO 9

MG-12.808.837 MARCILEI FERREIRA CAETANO 9

MG-10.831.195 MARCOS SOARES VILAS BOAS RIBEIRO 9

MG-11.215.483 MARCUS VINÍCIUS MENDONÇA OLIVEIRA 9

MG-13.117.616 MARIA ALICE CAMPOS PARREIRAS 9

MG-9.249.882 NATÁLIA BICALHO OLIVEIRA 9

MG-15.363.945 PAULO RAFAEL GOMES SANTOS 9

MG-13.247.868 RICARDO DOS SANTOS 9

MG-14.440.162 RICARDO NUNES 9

MG-10.213.680 THIAGO MOREIRA GONÇALVES 9

MG-15.917.422 WELBERTH DOS SANTOS 9

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 696/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG- 10.427.211 
HUMBERTO DA SILVA PEREIRA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  09  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 não há nenhum lastro probatório para a razão recursal. 
De forma alguma o candidato poderia se sentir induzido a considerar que a questão foi 
elaborada de forma errônea, pois os termos foram evidenciados, tal qual se observa 
na Gramática referenciada para este Concurso,  fl. 344. jovem é predicativo na oração 
“  jovem ainda”,  eu não conhecia  certos  assuntos,  porque “jovem” diz  respeito  ao 
sujeito “eu”, da referida oração;

1.2.2 portanto, a comissão conclui que a marcação feita pela 
comissão  que  elaborou  a  prova,  tona  a  assertiva  correta  em relação  aos  termos 
destacados. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 698 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG- 15.506.057 
RODRIGO DE OLIVEIRA SANTOS interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  09  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 não há nenhum lastro probatório para a razão recursal. 
De forma alguma o candidato poderia se sentir induzido a considerar que a questão foi 
elaborada de forma errônea, pois na oração “A mim  que me deu foi compaixão” , na 
qual  a  questão  propunha  ao  candidato  apontar  se  os  termos  destacados 
demonstravam a existência de um objetos indireto pleonástico, ele afirmou em seu 
recurso  que  os  itens  assinalados  se  referiam ao  objeto  indireto  e  objeto  indireto 
pleonástico. Assim sendo,  a redação da oração, com o objeto direto oculto, não lhe 
impediu de confrontar o que estava entre parênteses e o termo destacado;

1.2.3 portanto, a comissão conclui que a marcação feita pela 
comissão  que  elaborou  a  prova,  tona  a  assertiva  correta  em relação  aos  termos 
destacados. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 700/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 09, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG- 17.311.560 ADEMILSON DA SILVA JUNIOR 9

MG-14.725.418 ALAN KARDAN DE SOUZA 9

MG-14.123.288 ALCIMAR DIAS BARBOSA 9

MG-18.434.035 ALEXANDRE JUNIO DE PAULA ALVES 9

MG-10.219.939 ALEXANDRE LAPERTOSA BRINA NETO 9

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 9

MG-15.851.753 ALEXANDRE MAGALHÃES DO NASCIMENTO 9

MG- 15.201.685 ALINE JULIANE DO LAGO 9

RG-15.295.224 ALISON FERREIRA COSTA 9

MG-17.412.635 ALISSON DUARTE ADRIANO 9

MG-11.633.654 ALLAN BRAGA AUGUSTO 9

MG- 15.722.105 ANA FLÁVIA ALVES FERREIRA 9

MG- 15.303.903 ANANDA MONTE-MOR DOS SANTOS 9

2279351 ANDRÉIA SOUZA VIEIRA 9

MG-14.978.570 ANTÔNIO EDSON D. NETO 9

MG- 14.374.431 BRÁULIO ESTÉFANO ANDRADE CAVALCANTE LIMA 9

MG-15.072.439 BRENO MOTTA PACHECO 9

MG-12.262.031 BRENO RAMOS DE OLIVEIRA 9

MG- 15.628.567 BREWSTER OLIRUAM CARDOSO JARDIM 9

MG-15.527.356 BRUNA LUIZA DE OLIVEIRA 9

MG-14.494.257 BRUNO CÉZAR PEREIRA VIANA 9

MG- 17.947.434 BRUNO FELIPE RAMOS 9



MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 9

17336876 BRUNO FRANÇA DE JESUS 9

MG-11.850.422 BRUNO SANTIAGO NICOLAU 9

40.235.735-4 CAMILA PINTO WENZEL 9

MG-16.090.224 CARLA APARECIDA REZENDE DIAS 9

MG-  9.018.275 CARLOS PHILIPPE GOMES SILVA 9

MG-13.032.233 CHARLES FERREIRA DOS SANTOS SILVA 9

MG- 17.830.624 CLEITON RIBEIRO JARDINA 9

MG- 15.565.916 CLELIANE BARCELOS DOS REIS 9

MG-13.940.307 DAIANE CRISTINA SILVA MACHADO 9

MG-13.927.345 DAILTON GOUVÊA DE SOUZA 9

13779809 DANIEL ALVES DE ANDRADE 9

MG-14.240.389 DANIEL DOS SANTOS JUNIOR 9

MG-14.181.224 DANIELLE KELLY CORREA FERREIRA 9

MG-16.477.984 DANILO HENRIQUE ROCHA 9

MG-14.337.430 DAVIDSON HENRIQUE BENEDITO SANTOS 9

MG- 14.969.729 DAYANA RODRIGUES AMORIM 9

MG- 16.294.171 DERLON AUGUSTO DE CASTRO RAMOS 9

MG- 16.980.443 DIEGO APARECIDO DA COSTA 9

MG-14.073.179 DIEGO SILVA DE CAMPOS 9

1432133691 DIEGO SOUZA DIAS 9

MG- 11.734.555 DIOGO AUGUSTO DE SOUZA 9

MG-110.424.449 DIOGO FILIPE VICENTE TORRES 9

MG-16.197.633 DOUGLAS ALAN MARTINS DE SOUZA 9

MG-13.779.800 DÚLIO ALVES DE ANDRADE JUNIOR 9

MG-18.390.537 EDSON JUNIO DUARTE VINHAL 9

MG-16.226.894 ELOI DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR 9

MG-15.536.031 EMILY FABRINY ALMEIDA SILVA 9

MG-13.680.007 ERICK CLEIBER RUFINO TORRES 9

MG-13.876.880-30 ERONIDES SOUZA SANTOS NETO 9

MG-12.633.783 FILIPE PEREIRA OLIVEIRA 9

MG-19.135.970 FRANCIELE GABRIELA GIUDICE E SILVA 9

040.117.885-0 FRANCIS AMORIM DOS SANTOS 9

MG-15.943.740 GABRIEL AUGUSTO PALHARES REZENDE 9

18164447 GABRIEL FERREIRA RIBEIRO 9

MG- 15.814.584 GABRIELLA CASSIA MONTE ALVES 9

15257274 GENY COSTA DE ALMEIDA 9

MG- 16.454.128 GILBERTO LÚCIO DE ALCÂNTARA TEODORO BRITO 9

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 9



MG-14.610.605 GLEIDSON GUSTAVO DE FREITAS SANTOS 9

MG-13.380.570 GLEISON SULIVAN DE ARAÚJO MOURÃO 9

MG-17.540.984 GREGORY GONÇALVES DELPIN 9

MG-15.613.456 GUSTAVO HELVECIO SANTOS 9

MG-16.216.461 GUSTAVO VIANA COSTA 9

MG- 10.356.833 HANDRIA KARLA CARVALHO DE MIRANDA 9

MG-11.336.869 HEDERSON XISTO DA SILVA 9

MG- 13.473.900 HELBERT CAMPOS SANTOS 9

MG-17.043.639 HENRIQUE HONÓRIO SANTOS DE CARVALHO 9

MG-11.760.796-0 HENRY BRANCO BOECHAT 9

MG- 17.048.653 HEYLLON RODRIGUES MATIAS BARBOSA 9

MG-11.335.800 HUGO BUENO CARVALHO 9

MG-8.399.102 HUGO DINIZ MAGALHÃES 9

MG-16.589.234 IGOR BATISTA DOS PASSOS REIS 9

MG-12.662.927 IGOR MARTINEZ OLIVEIRA PEDROSA 9

MG-14.543.834 ISRAEL MARQUES  FIGUEIREDO 9

MG- 16.305.079 JANAÍNA PANTALEÃO DE SOUZA 9

MG-8.788.594 JEAN CARLOS BRITO LOPES 9

MG- 17.246.298 JEFFERSON BENTO  FERREIRA 9

MG-17.168.377 JHONATA FELIPE NASCIMENTO DOS SANTOS 9

MG-12.466.811 JHONATA PEREIRA DE PAULA 9

MG-14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 9

MG-   1.728.132 JOÃO PAULO AGUIAR BARRETO COSTA 9

MG-15.253.644 JONATHAN OLIVEIRA COSTA 9

MG-12.002.028 JONATHAS REGO LANDIM 9

MG-14.649.995 JORGE VEIGA JÚNIOR 9

MG-13.015.379 JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA NETO 9

MG- 15.857.070 KANNON FONSECA  DO CARMO 9

MG-12.630.168 KARINE DOS SANTOS SILVA 9

MG- 15.019.488 KARLA CLAUDIA  DA SILVA OLIVEIRA 9

MG- 16.316.756 KELLEN FERNANDA RODRIGUES DINIZ 9

MG- 16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 9

MG- 14.529.624 KÊNIA CRISTINA ARAÚJO 9

19144695 KEVIN VALENTIN FERREIRA 9

MG- 16.150.769 KHALEBE KENNEDY DE ASSIS 9

MG-   7.750.425 LEONARDO BRUNO DO NASCIMENTO VARELA 9

MG- 17.050.808 LEONARDO ELLIOT PEIXOTO GOMES 9

MG- 14.017.710 LEONARDO GUILHERME MARTINS DE OLIVEIRA 9

MG- 10.547.194 LORIVAL LINS DE MELO JUNIOR 9



MG- 17.033.620 LUAN GUSTAVO MOREIRA DE SOUZA 9

MG- 11.683.156 LUCAS ACÁCIO LIMA BARBOSA 9

MG- 13.899.343 LUCAS ALMEIDA BARBOSA 9

MG- 13.974.510 LUCAS BATISTA LEITE 9

MG- 15.814.476 LUCAS MOREIRA BRITO 9

MG-   1.484.247 LUCAS RODRIGUES 9

MG- 13.421.932 LÚCIO FLAVIO CUNHA DA MATTA MACHADO 9

MG- 16.191.211 LUISA STEPHANIE CARVALHO DE OLIVEIRA 9

MG- 14.980.495 LUIZ FILIPE PEDROSA VELOSO 9

MG- 12.779.013 MARCIO DE OLIVEIRA COSTA 9

MG- 14.747.584 MARCOS HENRIQUE BATISTA MAGALHÃES 9

MG- 16.733.984 MARCUS VINICÍUS FERREIRA 9

MG- 11.748.564 MARINA CORRÊA DE OLIVEIRA 9

MG- 11.553.923 MATEUS LAMOUNIER SILVA 9

MG- 13.556.399 MATHEUS DE SOUZA CUSTODIO 9

MG-   1.729.375 MATHEUS FELIPE SILVA BARBOSA 9

MG- 17.930.149 MAXWUELL JUNIO DA COSTA 9

MG- 14.820.108 MAYARA GOMES GUEDES 9

MG- 17.932.529 MILENA LARYSSA COSTA BICALHO 9

MG- 15.642.273 MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE 9

MG- 14.954.283 NICOLE CRISTINA ALVES FERREIRA 9

MG- 15.171.269 OCEANO MEIRA DANTES 9

MG- 13.513.885 OSCAR HENRIQUE DIAS SILVA 9

RG-   6.281.977 OSMILDO FELIX DA SILVA ROCHA 9

MG- 15.547.256 OTÁVIO HENRIQUE GOMES CERQUEIRA 9

MG- 12.233.230 PAULO ROBERTO ALEXANDRE DA COSTA 9

MG-   8.987.904 PAULO RODRIGO DE ASSIS MACHADO 9

MG- 17.677.026 PHILLIPE GUSTAVO DE SOUZA AMBRÓSIO 9

MG- 14.654.151 PLÍNIO ALEXANDRE JÚNIOR 9

MG- 14.394.433 RAFAEL BARBOSA AUGUSTINHO 9

MG- 13.376.508 RAFAEL GONÇALVES DA CUNHA 9

MG- 15.125.136 RAFAEL PEREIRA DE SOUZA 9

MG- 11.180.009 RAFAEL RIBEIRO  DOS SANTOS 9

MG-   2.510.063 RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 9

MG- 13.750.024 RAMON CLÁUDIO DE SOUZA 9

MG- 17.599.289 RAPHAEL NORBERTO DUTRA 9

MG- 13.983.544 RAUL AUGUSTO BARROSO NOLASCO 9

MG- 15.071.834 RAYANE MIRANDA DA SILVA 9

RG-   7.731.167 RENATO AVELAR MARIANO 9



MG- 11.479.475 RENATO DE OLIVEIRA SOUZA 9

RG- 42.217.426 RENATO JOHNSON MARINHO 9

MG- 18.471.583 RICARDO JANSEN DIAS MARTINS 9

MG- 12.040.421 RICARDO PEREIRA DE SOUZA 9

MG- 17.465.646 ROBERTH LUCAS FIGUEIREDO SANTOS 9

MG- 11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 9

MG- 14.536.467 ROBSON SANTOS MOREIRA 9

MG- 16.421.626 RODRIGO BELISÁRIO FERREIRA 9

MG- 15.223.982 RODRIGO QUELES TEIXEIRA CARDOSO 9

MG- 16.913.770 ROGERIO PEREIRA DA SILVA 9

MG- 14.638.831 ROMILSON PEREIRA DA SILVA 9

MG- 12.242.975 RÔMULO FERREIRA PESSOA 9

MG- 15.976.239 RONAN MARCOS FERREIRA 9

MG- 13.395.734 RONAN RODRIGUES DE SOUZA 9

MG- 13.770.079 ROSEMBERG FREITAS DUARTE 9

MG- 11.991.478 ROSIANE JANAINA SILVA SOUZA 9

MG- 16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 9

MG- 13.057.049 SAMUEL ROCHA DA SILVA 9

MG-   8.595.315 SANDRO JANUNZI SCHUWENCK SOUZA 9

MG-20.929.804-1 SEBASTIÃO ALVIM DE PAULA JÚNIOR 9

MG- 13.077.819 SÉRGIO RAMOS FIGUEIREDO 9

MG- 13.782.641 SILVIO JUNIO MOREIRA GONÇALVES 9

MG- 14.784.466 SIMONE CRISTINA SANTANA 9

MG- 12.956.816 SIMONE DE SOUZA BARBOSA 9

MG- 15.578.845 STELAMARES CARDOSO DE SOUZA 9

MG- 15.922.683 TÂNIA OLIVEIRA GUIMARÃES 9

MG- 15.920.059 TAYLOR COELHO BARBOSA MUNIZ 9

MG- 12.339.631 THIAGO EUGENIO DOS SANTOS 9

MG- 14.701.662 THIAGO GARCIA DE SOUZA 9

MG-   7.559.296 THIAGO JOSE RIBEIRO DA SILVA 9

MG- 14.314.322 THIAGO LOPES ALVES 9

MG- 12.230.494 THIAGO MOREIRA DALFIOR 9

MG- 13.278.122 THIAGO PACHECO LOPES 9

MG- 16.289.713 THIAGO SOUZA SILVA 9

MG- 16.275.380 TIAGO DE LIMA SANTOS 9

MG- 15.203.531 TIAGO PEREIRA DE SOUZA SANTOS 9

MG- 13.645.232 VALDINEI ALVES DE OLIVEIRA 9

MG- 15.909.425 VANESSA DOS SANTOS FREITAS RACHEL 9

MG- 12.450.191 VANESSA OLIVEIRA CAETANO 9



MG- 10.526.835 VERÔNICA EMILY DA SILVA 9

MG- 15.294.224 VICTOR HONORIO DE CARVALHO 9

MG- 14.183.422 VINICIUS CARLOS ARAÚJO 9

MG- 16.192.022 VINÍCIUS FERREIRA CAMPOS 9

MG- 10.235.497 VIVIANE DOS SANTOS ARAÚJO 9

MG- 11.711.380 WANDERLAN MARCEL SILVA AMARAL 9

MG- 15.274.447 WELLINGTON JUNIO MIRANDA SOUZA SANTOS 9

MG- 17.159.582 WELLYNGTON ALVES BORGES 9

MG- 12.254.448 WEMERSON CARLOS SILVA 9

- WENDERSON FABIANO DE SOUZA 9

MG- 12.229.112 WESLEY CARVALHO DE RESENDE 9

MG- 11.236.556 WEVERTON MAGNO PINHO DOS REIS 9

MG- 12.546.587 WILLIAM CARLOS DOS SANTOS PEDROSO 9

MG- 16.235.665 WILLIAM JUNIOR SOUZA GOMES 9

MG- 15.447.473 WILLIAN ALVES SILVA 9

MG- 18.313.683 YANDRA CAROLINA ROCHA SOARES 9

MG- 14.168.050 YANN JÚNIO COUTINHO TEIXEIRA 9

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  idêntico 
teor/semelhante;

1.2.2 não há nenhum lastro probatório para a razão recursal. 
De forma alguma os candidatos poderiam se sentir induzidos a considerarem que a 
questão foi elaborada de forma errônea, pois os termos foram evidenciados, tal qual 
se observa na Gramática referenciada para este Concurso,  fl. 354;

1.2.2.1 na Gramática,  ao exemplificar  os objetos indiretos 
pleonásticos,  o  autor  destaca  nos  exemplos,  através  de  negrito,  os  dois objetos 
indiretos,  com  a  finalidade  de  dar  ênfase  ao  objeto  que  se  apresenta  como 
pleonástico;

“À semelhança do objeto direto, o objeto indireto pode vir  
  repetido ou reforçado, por ênfase.

                   Exemplos:
               “A mim o que me deu foi pena.” (Ribeiro Couto)

“Que me importa a mim o destino de uma mulher tísica...?” 
 (Machado de Assis)
“E, aos brigões incapazes de se moverem, basta-lhes 
  xingarem-se à distância”.
“Mas,  que  te importam a  ti os  assuntos  que  me  são 
  agradáveis ?” (Graciliano Ramos)” (Cegalla, pág.354).

1.2.3 portanto, a comissão conclui que as marcações feitas 
pelo autor, através de negritos, e pela comissão que elaborou a prova, através de 
sublinhados,  servem para  indicar  ao  leitor/candidato  onde  ocorre  a  incidência  do 



objeto  indireto  pleonástico,  sendo  uma facilidade  para  que os  candidatos  possam 
identificar na questão, a assertiva correta em relação aos termos destacados.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 701/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 13, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;
 

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG- 13.269.690 ALISSON DA SILVA MIRANDA 13

MG- 13.609.281 ANGÉLICA ASSIS CAMOS OLIVEIRA 13

MG- 17.540.984 GREGORY GONÇALVES DELPIN 13

MG- 14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 13

MG- 15.019.488 KARLA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA 13

MG- 15.814-476 LUCAS MOREIRA BRITO 13

MG- 14.827.619 LUIZ GUSTAVO LOPES DE OLIVEIRA 13

MG- 12.233.230 PAULO ROBERTO ALEXANDRE DA COSTA 13

20.929.804-1 SEBASTIÃO ALVIM DE PAULA JÚNIOR 13

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico/semelhante 
teor;

1.2.2 razão não assiste os recursos. O mero erro de digitação 
da  palavra  “forma”,  no  lugar  de  “foram”  não  causou  nenhum  prejuízo  para  o 
entendimento da questão,  já  que o enunciado alertou para que se observasse  as 
palavras sublinhadas, logo não teve nenhuma interferência no resultado. Já a alegação 
de que a assertiva III está correta não procede, uma vez que a palavra “bota-fora” é 
composta de verbo + advérbio e pelos ensinamentos de Cegalla, página 148, os dois 
elementos ficam invariáveis. Logo, a única alternativa que responde a questão é, de 
fato, a letra “c”. 



2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  702/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 13, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;
 

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-17.940.428 BRUNO JHÔNATAN COSTA LIMA 13

MG-11.850.422 BRUNO SANTIAGO NICOLAU 13

MG-13.513.885 OSCAR HENRIQUE DIAS SILVA 13

MG-14.701.662 THIAGO GARCIA DE SOUZA 13

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico/semelhante 
teor;

1.2.2  razão  não  assiste  os  recursos.  A  questão  orientava 
para observar as palavras sublinhadas e estas sim é que seriam alvo de análise da 
correta  pluralização.  Portanto  o  equívoco de  digitação  foi  mera irregularidade que 
nenhum prejuízo  causou  para  o  entendimento  da  questão  ou  para  o  alcance  do 
resultado.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 703 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG – 14.240.389, 
DANIEL DOS SANTOS JUNIOR,  interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  13,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 razão não assiste o recurso. A explicação do recorrente 
procede  e  corrobora  a  consideração  da  assertiva  correta,  porque  se  é  correto 
pluralizar o composto como frutas-pão, é exatamente como está na assertiva IV da 
questão 13, o que valida a resposta repassada pelo gabarito oficial do concurso: letra 
“C”.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  704/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 13, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;
 

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-10.356.833 HANDRIA KARLA CARVALHO DE MIRANDA 13

MG-10.191.941 VINICIUS HENRIQUE PANTALEÃO 13

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2  razão  não  assiste  os  recursos.  A  explicação  dos 
recorrentes procede, mas a matéria é tratada, também, na página 147 da gramática 
do Cegalla e dita que quando o segundo elemento limita ou determina o primeiro, 
indicando finalidade, tipo, semelhança, varia, apenas o primeiro elemento, no caso só 
fruta vai para o plural. Portanto, como se aceita as duas formas de pluralização do 
composto fruta-pão, a assertiva IV da questão 13 está correta, o que valida a resposta 
repassada pelo gabarito oficial do concurso: letra “C”.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 705 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG – 12.040.421 
RICARDO PEREIRA DE SOUZA  interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  13,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. A 
resposta divulgada como correta é a letra “c”., que considera corretas as assertivas 
II(micos-leões-dourados) e IV(frutas-pão). Quanto ao erro de digitação da palavra 
“forma” é mera irregularidade que não trouxe nenhum prejuízo para o entendimento 
da questão ou alcance do resultado,  já que o enunciado da questão foi  claro em 
orientar a observação das palavras sublinhas.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 706 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 13, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;
 

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-17.311.560 ADEMILSON DA SILVA JUNIOR 13

MG-17.830.624 CLEITON RIBEIRO JARDINA 13

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 os recursos dos candidatos são de idêntico teor;

1.2.2  razão  não  assiste  os  recursos.  Os  recorrentes 
analisaram a alternativa com imperfeição, a matéria correta está na página 148 do 
Cegalla  e  dita  que  os  dois  elementos  ficam  invariáveis  quando  houver  verbo  + 
advérbio, que é o caso de “ os bota-fora”.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,   17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  707/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG – 13.983.544 
RAUL  AUGUSTO  BARROSO  NOLASCO  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 13, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 razão não assiste  o recurso.  O erro de digitação da 
palavra “forma” no lugar de “foram” não trouxe nenhum prejuízo para o entendimento 
e/ou alcance do resultado, posto que o enunciado da questão foi claro em determinar 
a observação da palavra sublinhada. Quanto ao plural de fruta-pão, a explicação do 
recorrente  procede  e  corrobora  a  consideração  da  assertiva  correta,  porque  se  é 
correto pluralizar o composto como frutas-pão, é exatamente como está na assertiva 
IV da questão 13, o que valida a resposta repassada pelo gabarito oficial do concurso: 
letra “C”.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 708 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG – 14.744.095 
LEILANE  BRUM  COSTA  DE  OLIVEIRA  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 13, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  razão  não  assiste  o  recurso.  A  alegação  de  que  a 
assertiva III está correta não procede, uma vez que a palavra “bota-fora” é composta 
de verbo + advérbio e pelos ensinamentos de Cegalla, página 148, os dois elementos 
ficam invariáveis. Logo, a única alternativa que responde a questão é, de fato, a letra 
“c”. 

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 709/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG–13.969.598 
ANDRÉ ALVES DE SOUZA interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 13, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. A 
resposta divulgada como correta é a letra “c”., que considera corretas as assertivas 
II(micos-leões-dourados) e IV(frutas-pão).

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 710 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG - 16.289.713 
THIAGO SOUZA SILVA  interpôs recurso administrativo  por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 13, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. O 
enunciado da questão alertou para considerar as palavras sublinhadas, portanto, o 
mero  erro  de  digitação  de  uma  palavra  que  não  estava  em  análise  em  nada 
comprometeu o alcance do resultado. A resposta divulgada como correta é a letra “c”., 
que considera corretas as assertivas II(micos-leões-dourados) e IV(frutas-pão).

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  711 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG – 16.453.923 
WALT DISNEY ROBERTO GARCIA JÚNIOR interpôs recurso administrativo por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 13, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1 primeiramente, há de se ressaltar que não há nada na 
questão questionando a grafia da palavra “micos”, não havendo, portanto, nenhum 
efeito de admissibilidade do pleito nesse quesito;

1.2.2 quanto ao outro questionamento,  de fato,  a palavra 
“forma” foi equivocadamente apresentada em lugar da palavra “foram”, no entanto, 
tratou-se  de  um  mero  erro  de  digitação  que  nenhum   prejuízo  causou  para  o 
entendimento da questão nem para o alcance de seu resultado, posto que o enunciado 
da questão já orientava os candidatos para observarem as palavras sublinhadas, o 
que não era o caso da palavra objeto do recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  712/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

        1.1  a  previsão contida  nos subitens  8.3 e  8.11 do edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

2 RESOLVE:

2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-15.548.790 AMALLYI CALEK GRAIZE FERNANDES 13

MG-15.303.903 ANANDA MONTE-MOR DOS SANTOS 13

MG-15.722.105 ANA FLAVIA ALVES FERREIRA 13

MG-12.776.203 ÁTILA FRANCKLIN SANTOS CARVALHO 13

MG-15.628.567 BREWSTER OLIRUAM CARDOSO JARDIM 13

MG-16.362.051 BRUNA CRISTINA ARAÚJO LIMA 13

MG-17.336.876 BRUNO FRANÇA DE JESUS 13

MG17.080.827 DANIELE DE OLIVEIRA CASTRO 13

MG-14.484.085 DIOGO ADRIANO COELHO 13

MG-16.783.682 FELIPE RIBEIRO SILVA SOUZA 13

MG-18.144.308 HARLEY DAVIDSON MELO 13

MG-13.473.900 HEBERT CAMPOS SANTOS 13



MG-17.048.653 HEYLLON RODRIGUES MATIAS BASBOSA 13

MG-12.466.811 JHONATA PEREIRA DE PAULA 13

MG-13.129.626 JOHNNY CHARLES MOREIRA QUADROS 13

MG-12.002.028 JONATHAS REGO LANDIM 13

MG-14.661.963 JULIANA DUTRA SCHAEFER MARTINS 13

MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 13

MG-15.543.691 LILIAN SARAH DOS ANJOS AMARAL 13

MG-16.191.211 LUISA STEPHANIE CARVALHO DE OLIVEIRA 13

MG-18.133.205 MARCONI MARIANO DE SOUZA 13

MG-11.963.580 MARIANA VALLE DE ASSIS 13

MG-15.642.273 MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE 13

MG-8.595.315 SANDRO JANUZI SCHUWENCK SOUZA 13

MG-14.314.322 THIAGO LOPES ALVES 13

MG-13.958.328 WENDERSON FABIANO DE SOUZA 13

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  713/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014  interpuseram 
recursos administrativos por não concordarem com o gabarito oficial da questão 13, 
solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;
 

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 13

MG-15.913.963 ALLYSON AUGUSTO DE MIRANDA 13

MG-14.852.753 ARDILLES ADILIO PLATINI DA SILVA 13

MG-18.390.537 EDSON JUNIO DUARTE VINHAL 13

MG-16.484.615 FELIPE PEREIRA HENRIQUE 13

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 13

MG-14.896.101 JONATHAN ISAIAS DE OLIVEIRA FURTADO LOPES 13

MG-11.760.101 HENRY BRANCO BOECHAT 13

MG- 13.974.510 LUCAS BATISTA LEITE 13

MG-14.329.681 MAX WILLIAN ALVES BARBOSA 13

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 13

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que:

1.2.1  os  recursos  dos  candidatos  são  de  idêntico  teor/ 
semelhantes;

1.2.2 razão não assiste  os recursos. Há diversos casos de 
publicações na Internet que não respeitam a forma correta de grafia das palavras, 
portanto  não  nos  serve  de  supedâneo.  As  versões  eletrônicas  dos  dicionários, 
também,  não  têm se  apresentado  de  forma  incontestável.  O  melhor  seria  que  o 
candidato apresentasse artigos gramaticais ou matérias publicadas com explicações 
plausíveis do tema. Lado outro a bibliografia recomendada para o concurso discorre 
muito bem sobre o assunto e pelos ensinamentos de Cegalla, página 148, a palavra 
“bota-fora” é composta de verbo + advérbio, logo os dois elementos ficam invariáveis.



2 RESOLVE: 

2.1 indeferir os pedidos, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 714/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  os  candidatos  ao  CFSd  QPPM/2014,  abaixo 
relacionados, interpuseram  recursos  administrativos  por  não  concordarem  com  o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão:

IDENTIDADE NOME QUESTÃO

MG-17.311.560 ADEMILSON DA SILVA JÚNIOR 12

MG-14.123.288 ALCIMAR DIAS BARBOSA 12

MG-14.229.957 ALEX FRANÇA ABREU FARIA 12

MG-18.434.035 ALEXANDRE JÚNIO DE PAULA ALVES 12

MG-10.219.939 ALEXANDRE LAPERTOSA BRINA NETO 12

MG-14.175.935 ALEXANDRE LUIZ MARQUES 12

MG-15.851.753 ALEXANDRE MAGALHÃES DO NASCIMENTO 12

MG-15.201.685 ALINE JULIANE DO LAGO 12

MG-15.295.224 ALISON FERREIRA COSTA 12

MG-13.269.690 ALISSON DA SILVA MIRANDA 12

MG-17.412.635 ALISSON DUARTE ADRIANO 12

MG-11.633.654 ALLAN BRAGA AUGUSTO 12

MG-15.913.963 ALLYSON AUGUSTO DE MIRANDA 12

MG-15.303.903 ANANDA MONTE-MÓR DOS SANTOS 12

MG-16.261.413 ANDRÉ FELIPE FERREIRA DE SOUZA 12

2279351 ANDRÉIA SOUSA VIEIRA 12

MG-14.978.570 ANTÔNIO EDSON DERANA NETO 12

MG-14.852.753 ARDILLES ADILIO PLATINI DA SILVA 12

MG-14.374.431 BRÁULIO ESTÉFANO ANDRADE CAVALCANTE LIMA 12

MG-15.072.439 BRENO MOTTA PACHECO 12

MG-12.262.031 BRENO RAMOS DE OLIVEIRA 12

MG-15.628.567 BREWSTER OLIRUAN CARDOSO JARDIM 12



MG-15.527.356 BRUNA LUIZA DE OLIVEIRA 12

14494257 BRUNO CÉZAR PEREIRA VIANA 12

MG-17.947.434 BRUNO FELIPE RAMOS 12

MG-13.516.819 BRUNO FERREIRA GONÇALVES 12

MG-17.336.876 BRUNO FRANÇA DE JESUS 12

MG-16.793.802 BRUNO HENRIQUE DE CASTRO BARRETO 12

MG-11.850.422 BRUNO SANTIAGO NICOLAU 12

MG-12.148.974 CAMILA ASSIS MAGALHÃES 12

040.235.735-4 CAMILA PINTO WENZEL 12

MG-16.090.224 CARLA APARECIDA REZENDE DIAS 12

9018275 CARLOS PHILIPPE GOMES SILVA 12

MG-10.989.108 CAROLINE DE CÁSSIA SILVA OLIVEIRA 12

MG-13.032.233 CHARLES FERREIRA DOS SANTOS SILVA 12

MG-17.830.624 CLEITON RIBEIRO JARDINA 12

MG-15.565.916 CLELIANE BARCELOS DOS REIS 12

MG-13.940.307 DAIANE CRISTINA SILVA MACHADO 12

MG-13.927.345 DAILTON GOUVÊA DE SOUZA 12

MG-13.779.809 DANIEL ALVES DE ANDRADE 12

MG-14.240.389 DANIEL DOS SANTOS JÚNIOR 12

MG-14.181.224 DANIELLE KELLY CORREA FERREIRA 12

MG-16.477.984 DANILO HENRIQUE ROCHA 12

MG-9.210.799 DANILO VINHAL DE OLIVEIRA SOUSA 12

MG-14.337.430 DAVIDSON HENRIQUE BENEDITO SANTOS 12

MG-14.969.729 DAYANA RODRIGUES AMORIM 12

MG-18.337.055 DEIVID WEVERTTON LOPES 12

MG-16.980.443 DIEGO APARECIDO DA COSTA 12

MG-12.784.088 DIEGO MACHADO MAGALHÃES 12

MG-14.073.179 DIEGO SILVA DE CAMPOS 12

1432133691 DIEGO SOUZA DIAS 12

MG-14.484.085 DIOGO ADRIANO COELHO 12

MG-11.734.555 DIOGO AUGUSTO DE SOUZA 12

MG-11.042.449 DIOGO FILIPE VICENTE TORRES 12

MG-16.197.633 DOUGLAS ALAN MARTINSA DE SOUZA 12

MG-14.910.988 DOUGLAS OLIVEIRA GONÇALVES 12

MG-13.779.800 DÚLIO ALVES DE ANDRADE JÚNIOR 12

MG-18.390.537 EDSON JÚNIO DUARTE VINHAL 12

MG-13.757.241 EDUARDO GAMA DE SENA 12

MG-16.226.894 ELOI DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR 12

MG-15.536.031 EMILY FABRINY ALMEIDA SILVA 12



MG-13.680.007 ERICK CLEIBER RUFINO TORRES 12

13.876.880-30 ERONIDES SOUZA SANTOS NETO 12

MG-18.384.466 ESTHER CAROLINA MENDES REZENDE 12

MG-16.783.682 FELIPE RIBEIRO SILVA SOUZA 12

MG-17.383.473 FILIPE LIMA MARTINS 12

MG-10.277.892 FILIPE NASCIMENTO CARVALHO 12

MG-19.135.970 FRANCIELE GABRIELA GIUDICE E SILVA 12

MG-10.442.871 FRANCIELLE APARECIDA SILVA RAMOS 12

040.117.885-0 FRANCIS AMORIM DOS SANTOS 12

MG-15.943.740 GABRIEL AUGUSTO PALHARES REZENDE 12

MG-18.164.447 GABRIEL FERREIRA RIBEIRO 12

MG-10.239.466 GABRIEL SILVESTRE LONGUINHO DE OLIVEIRA 12

MG-15.087.721 GABRIEL SOARES VARGAS CHAMON 12

MG-15.814.584 GABRIELLA CÁSSIA MARK ALVES 12

MG-16.454.128 GILBERTO LÚCIO DE ALCÂNTARA TEODORO BRITO 12

MG-16.210.333 GILMAR PIO GONÇALVES 12

MG-13.277.196 GLEDSON EDUARDO JALES DE OLIVEIRA 12

MG-14.610.605 GLEIDSON GUSTAVO DE FREITAS SANTOS 12

MG-13.380.570 GLEISON SULIVAN DE ARAÚJO MOURÃO 12

MG-17.540.984 GREGORY GONÇALVES DELPIN 12

MG-17.540.984 GREGORY GONÇALVES DELPIN 12

MG-15.613.456 GUSTAVO HELVÉCIO SANTOS 12

MG-18.144.308 HARLEY DAVIDSON MELO 12

MG-11.336.869 HEDERSON XISTO DA SILVA 12

MG-13.473.900 HELBERT CAMPOS SANTOS 12

MG-17.043.639 HENRIQUE HONÓRIO SANTOS DE CARVALHO 12

MG-17.048.653 HEYLLON RODRIGUES MATIAS BARBOSA 12

MG-11.335-800 HUGO BUENO CARVALHO 12

MG-13.513.789 HUGO LEANDRO DE OLIVEIRA GOMES 12

MG-16.589.234 IGOR BATISTA DOS PASSOS REIS 12

MG-12.662.927 IGOR MARTINEZ OLIVEIRA PEDROSA 12

MG-17.843.540 ISRAEL CAURIM 12

MG-14.543.834 ISRAEL MARQUES FIGUEIREDO 12

M-8.788.594 JEAN CARLOS BRITO LOPES 12

MG-13.952.695 JEANDERSON DE SOUZA SILVA 12

MG-17.168.377 JHONATA FELIPE NASCIMENTO DOS SANTOS 12

MG-12.466.811 JHONATA PEREIRA DE PAULA 12

MG-14.401.659 JHOSEN CUNHA LOPES 12

MG-17.281.320 JOÃO PAULO BARRETO COSTA 12



MG-15.925.412 JOÃO PEDRO AGOSTINHO DE SOUZA 12

MG-13.129.626 JOHNNY CHARLES MOREIRA QUADROS 12

MG-15.253.644 JONATHAN OLIVEIRA COSTA 12

MG-12.002.028 JONATHAS REGO LANDIM 12

MG-14.649.995 JORGE VEIGA JÚNIOR 12

MG-15.093.603 JOSÉ CARLOS FREIRE BATISTA 12

MG-13.015.379 JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA NETO 12

MG-14.661.963 JULIANA DUTRA SCHAEFER MARTINS 12

MG-15.857.070 KANNON FONSECA DO CARMO 12

MG-12.630.168 KARINE DOS SANNTOS SILVA 12

MG-15.019.488 KARLA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA 12

MG-16.316.756 KELLEN FERNANDA RODRIGUES DINIZ 12

MG-16.188.386 KELSON THAYLOR DE CASTRO SANTOS 12

MG-14.529.624 KÊNIA CRISTINA ARAÚJO 12

MG-19.144.695 KEVIN VALENTIN FERREIRA 12

MG-16.150.769 KHALEBE KENNEDY DE ASSIS 12

MG-7.750.425 LEONARDO BRUNO DO NASCIMENTO VARELA 12

MG-17.050.808 LEONARDO ELLIOT PEIXOTO GOMES 12

MG-14.017.710 LEONARDO GUILHERME MARTINS DE OLIVEIRA 12

MG-10.547.194 LORIVAL LINS DE MELO JÚNIOR 12

MG-10.305.211 LORRAN MATHEUS MARTINS DE ALMEIDA MARQUES 12

MG-17.033.620 LUAN GUSTAVO MOREIRA DE SOUZA 12

MG-11.683.156 LUCAS ACÁCIO LIMA BARBOSA 12

MG-13.899.343 LUCAS ALMEIDA BARBOSA 12

MG-13.974.510 LUCAS BATISTA LEITE 12

MG-15.814.476 LUCAS MOREIRA BRITO 12

MG-1.484.247 LUCAS RODRIGUES 12

MG-13.421.932 LÚCIO FLÁVIO CUNHA DA MATTA MACHADO 12

MG-18.391.631 LUDIMILA RODRIGUES BASSOUTO 12

MG-14.980.495 LUIZ FELIPE PEDROSA VELOSO 12

MG-14.827.619 LUIZ GUSTAVO LOPES DE OLIVEIRA 12

MG-13.195.840 LUÍZA MARIANA CARNEIRO MARCELINO 12

MG-13.380.161 LUÍZA MATEUS MARÇAL 12

MG-17.118.448 MADSON HENRIQUE SOUZA DIAS 12

MG-12.808.837 MARCILEI FERREIRA CAETANO 12

MG-12.779.013 MÁRCIO DE OLIVEIRA COSTA 12

MG-10.831.195 MARCOS SOARES VILAS BOAS RIBEIRO 12

MG-17.043.412 MARCOS VINÍCIUS FERREIRA SOARES 12

MG-16.733.984 MARCUS VINÍCIUS FERREIRA 12



MG-15.947.061 MARIANA DA SILVA GUEDES 12

MG-11.748.564 MARINA CORRÊA DE OLIVEIRA 12

MG-11.553.923 MATEUS LAMOUNIER SILVA 12

MG-17.930.149 MAXWUELL JÚNIO DA COSTA 12

MG-14.820.108 MAYARA GOMES GUEDES 12

MG-17.932.529 MILENA LARYSSA COSTA BICALHO 12

MG-15.642.273 MÔNICA NAIARA BATISTA DE ANDRADE 12

MG-15.721.276 NELSON MACHADO DA SILVA FILHO 12

MG-14.954.283 NICOLE CRISTINA ALVES FERREIRA 12

MG-13.513.885 OSCAR HENRIQUE DIAS SILVA 12

PA-6.281.977 OSMILDO FELIX DA SILVA ROCHA 12

MG-15.547.256 OTÁVIO HENRIQUE GOMES CERQUEIRA 12

MG-15.083.681 PAULO FERNANDO ARAÚJO DA SILVA 12

M-8.987.904 PAULO RODRIGO ASSIS MACHADO 12

MG-12.819.419 PEDRO HENRIQUE LOPES VIANA 12

MG-15.943.823 PHILIPP BRAYDAN DE PAULA FREIRES 12

MG–17.677.026 PHILLIPE GUSTAVO DE SOUZA AMBRÓSIO 12

MG-14.654.151 PLÍNIO ALEXANDRE JÚNIOR 12

MG-13.376.508 RAFAEL GONÇALVES DA CUNHA 12

MG-15.125.136 RAFAEL PEREIRA DE SOUZA 12

MG-11.180.009 RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS 12

DF-2.510.063 RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 12

MG-18.472.747 RAFAELY LEMOS DOS REIS 12

MG-13.750.024 RAMON CLÁUDIO DE SOUZA 12

MG-17.599.289 RAPHAEL NORBERTO DUTRA 12

MG-13.983.544 RAUL AUGUSTO BARROSO NOLASCO 12

MG-15.071.834 RAYANE MIRANDA DA SILVA 12

MG-7.731.167 RENATO AVELAR MARIANO 12

SP-42.217.426-9 RENATO JOHNSON MARINHO 12

MG-18.471.583 RICARDO JANSEN DIAS MARTINS 12

MG-14.440.162 RICARDO NUNES 12

MG-17.465.646 ROBERTH LUCAS FIGUEIREDO SANTOS 12

MG-11.469.069 ROBERTO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 12

MG-11.713.080 ROBSON CARLOS DA SILVA 12

MG-14.536.467 ROBSON SANTOS MOREIRA 12

MG-16.421.626 RODRIGO BELISÁRIO FERREIRA 12

MG-15.506.057 RODRIGO OLIVEIRA SANTOS 12

MG-15.223.982 RODRIGO QUELES TEIXEIRA CARDOSO 12

MG-16.913.770 ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 12



MG-12.242.975 RÔMULO FERREIRA PESSOA 12

MG-15.976.239 RONAN MARCOS FERREIRA 12

MG-13.395.734 RONAN RODRIGUES DE SOUZA 12

MG-10.910.438 RONNEY SILVA DRUMOND 12

MG-13.770.079 ROSEMBERG FREITAS DUARTE 12

M- 11.991.478 ROSIANE JANAINA SILVA SOUZA 12

MG-13.057.049 SAMUEL ROCHA DA SILVA 12

MG-8.595.315 SANDRO JANUNZI SCHUWENCK SOUZA 12

20.929.804-1 SEBASTIÃO ALVIM DE PAULA JÚNIOR 12

MG-13.782.641 SÍLVIO JÚNIO MOREIRA GONÇALVES 12

MG-14.784.466 SIMONE CRISTINA SANTANA 12

MG-12.956.816 SIMONE DE SOUZA BARBOSA 12

MG-15.922.683 TÂNIA OLIVEIRA GUIMARÃES 12

MG-15.920.059 TAYLOR COELHO BARBOSA MUNIZ 12

MG-12.339.631 THIAGO EUGÊNIO DOS SANTOS 12

MG-14.701.662 THIAGO GARCIA DE SOUZA 12

MG-14.314.322 THIAGO LOPES ALVES 12

MG-12.230.494 THIAGO MOREIRA DALFIOR 12

MG-13.278.122 THIAGO PACHECO LOPES 12

MG-16.289.713 THIAGO SOUZA SILVA 12

MG-16.275.380 TIAGO DE LIMA SANTOS 12

MG-15.203.531 TIAGO PEREIRA DE SOUZA SANTOS 12

MG-13.645.232 VALDINEI ALVES DE OLIVEIRA 12

MG-16.182.125 VANESSA CHRISTINE DE PAIVA BRITO 12

MG-15.909.425 VANESSA DOS SANTOS FREITAS RACHEL 12

MG-12.450.191 VANESSA OLIVEIRA CAETANO 12

MG-10.526.835 VERÔNICA EMILY DA SILVA 12

MG-16.921.929 VERÔNICA SANTOS OLIVEIRA 12

MG-15.294.224 VICTOR HONÓRIO DE CARVALHO 12

MG-14.183.422 VINÍCIUS CARLOS ARAÚJO 12

MG-16.192.022 VINÍCIUS FERREIRA CAMPOS 12

MG-11.711.380 WANDERLAN MARCEL SILVA AMARAL 12

MG-15.274.447 WELLINGTON JÚNIO MIRANDA SOUZA SANTOS 12

MG-17.159.582 WELLYNGTON ALVES BORGES 12

MG-12.254.448 WEMERSON CARLOS SILVA FERREIRA 12

MG-11.236.556 WEVERTON MAGNO PINHO DOS REIS 12

MG-15.447.473 WILLIAN ALVES SILVA 12

MG-12.546.587 WILLIAN CARLOS DOS SANTOS PEDROSO 12

MG-16.235.665 WILLIAN JÚNIOR SOUZA GOMES 12



MG-18.313.683 YANDRA CAROLINA ROCHA SOARES 12

MG-14.168.050 YANN JÚNIO COUTINHO TEIXEIRA 12

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que os recursos dos candidatos são de idêntico teor/semelhantes;

1.3  na  página  445,  da  gramática  sugerida  no  Edital: 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São 
Paulo:  IBEP  –  Nacional,  2009,  apresenta  “TODO”,  no  sentido  de  inteiramente, 
completamente,  costuma-se  flexionar,  embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos 
estavam todo ensanguentadas”. Logo, a alternativa “B” esta correta;

1.3.1 quanto à alternativa “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino;

1.3.2 logo, o fundamento teórico apresentado pelo candidato 
não  serve  para  uma  argumentação  válida,  sólida  e  consistente  para  acatar  a 
solicitação, desta forma o Gabarito Oficial deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 715 /2013 - DRH/CRS

           O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 

1.1  a  previsão  contida  nos  subitens  8.3  e  8.11  do  edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

2 RESOLVE:

2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

 IDENTIDADE NOME CANDIDATO N° QUESTÃO
MG-13.969.598 ANDRÉ ALVES DE SOUZA 12
MG-15.548.790 AMALLYI CALEK GRAIZE FERNANDES 12
MG-13.609.281 ANGÉLICA ASSIS CAMPOS OLIVEIRA 12
MG-14.725.518 ALAN KARDAN DE SOUZA 12
MG-12.776.203 ÁTILA FRANCKLIN SANTOS CARVALHO 12
MG-15.138.556 CÁSSIO DIAS FERNANDES 12
MG-18.852.426 DAVID MICHAEL DE ASSIS CLETO 12
MG-12.327.559 FÁBIO LEANDRO PEREIRA 12
MG-14.547.508 FERNANDA SANTOS GOMES 12
MG-14.778.418 GUILHERME MONTEIRO RODRIGUES COSTA 12
MG-14.980.618 JULIANO SIMEÃO RODRIGUES 12
MG-15.543.691 LILIAN SARAH DOS ANJOS AMARAL 12
MG-14.744.095 LEILANE BRUM COSTA DE OLIVEIRA 12
MG-11.963.580 MARIANA VALLE DE ASSIS 12
MG-11.063.347 RONYELLI MEDINA RIBEIRO 12



MG-14.638.831 ROMILSON PEREIRA DA SILVA 12
MG-12.229.112 WESLEY CARVALHO DE RESENDE 12

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 716/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-12.633.783 – 
FILIPE PEREIRA OLIVEIRA interpôs recurso administrativo por não concordar com 
o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 717/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-10.789.022 – 
ALBERT JOSÉ DOS ANJOS interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 718/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-15.578.845 – 
STELAMARES  CARDOSO  DE  SOUZA  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, equivoca-se a recorrente em suas razões recursais.  Quanto a letra “b” estar 
correta não resta dúvida. Mas na letra “a” a imperfeição na regra de concordância diz 
respeito  ao termo um … a outra.  Na regra gramatical  o correto seria um...outro, 
quando se referir a substantivos de gêneros diferentes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17    de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 719 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-19.114.496 – 
JÉSSICA OLIVEIRA LAGE NASCIMENTO  interpôs recurso administrativo por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 720/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-15.257.274 – 
GENY COSTA DE ALMEIDA interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 721 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-11.388.741 – 
FELIPPE CÉSAR DOS REIS interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 722/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-15.185.796 – 
LAURO CÉSAR CÂNDIDO interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  Quanto a letra “b” estar 
correta não resta dúvida. Mas na letra “a” a imperfeição na regra de concordância diz 
respeito  ao termo um … a outra.  Na regra gramatical  o correto seria um...outro, 
quando se referir a substantivos de gêneros diferentes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 723 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-15.722.105 – 
ANA FLÁVIA ALVES FERREIRA  interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17   de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 724 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-15.895.145 – 
AMANDA CASTRO VIEIRA interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



 
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 725/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-16.191.211 – 
LUISA STEPHANIE CARVALHO DE OLIVEIRA interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 726 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-14.308.157 – 
LUCAS HENRIQUE RESENDE FERREIRA  interpôs recurso administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 727/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-16.772.594 – 
LUCAS ANTONIONI RODRIGUES ARME  interpôs recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  Quanto a letra “b” estar 
incorreta  não  prospera  porque  Todo  no  sentido  de  inteiramente,  completamente, 
costuma-se flexionar, ele é   advérbio, mas admite-se a forma invariável. A matéria 
foi apresentada por Cegalla, na página 445.  Já com respeito à letra “a” a imperfeição 
na regra de concordância diz respeito ao termo um … a outra. Na regra gramatical o 
correto seria um...outro, quando se referir a substantivos de gêneros diferentes. A 
matéria está na página 443 do Cegalla.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 728/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-14.443.307 – 
ANDREZZA CAROLINA DIAS CARDOSO  interpôs recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 729/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-17.054.590 – 
LETÍCIA  FERNANDA  DE  MELO  DIAS  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 730/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – 11.760.796-0 – 
HENRY BRANCO BOECHAT interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  Quanto a letra “b” estar 
correta não resta dúvida. Mas na letra “a” a imperfeição na regra de concordância diz 
respeito  ao termo um … a outra.  Na regra gramatical  o correto seria um...outro, 
quando se referir a substantivos de gêneros diferentes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 731/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-10.427.211 – 
HUMBERTO DA SILVA PEREIRA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 732/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-10.356.833 – 
HANDRIA KARLA CARVALHO DE MIRANDA  interpôs recurso  administrativo  por 
não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 733/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-10.247.816 – 
DANIEL AUGUSTO DE ALMEIDA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG,  17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 734 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao CFSd QPPM/2014 – MG-14.747.584 – 
MARCOS HENRIQUE BATISTA MAGALHÃES  interpôs  recurso  administrativo  por 
não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  Quanto a letra “b” estar 
correta não resta dúvida. Mas na letra “a” a imperfeição na regra de concordância diz 
respeito  ao termo um … a outra.  Na regra gramatical  o correto seria um...outro, 
quando se referir a substantivos de gêneros diferentes.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  735/13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd  QPPM/2014  –  14.540.663  – 
PAULO  HENRIQUE  FONSECA  LOPES  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 12, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pelo candidato não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 736 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 a candidata ao CFSd QPPM/2014 – MG-12.992.146 – 
ANA CAROLINA DA SILVA DINIZ interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  12,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que, na página 445, da gramática sugerida no Edital: CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48 Ed. São Paulo: IBEP – Nacional, 2009, 
apresenta “TODO”, no sentido de inteiramente, completamente, costuma-se flexionar, 
embora  seja  advérbio.  Ex.:  “Suas  mãos  estavam todo  ensanguentadas”.  Logo,  a 
alternativa  “B”  esta  correta.  Quanto  à  alternativa  “A”,  na gramática  referenciada, 
substantivos de gêneros diferentes, concordam no masculino. Logo: Manoel e Jordana 
comprometeram-se cedo: “um por dinheiro,  o outro,  por amor”. Ex.: Nilo e Sônia 
casaram cedo: um por amor, o outro, por interesse. Obs.: A locução um e outro, 
referida a indivíduos de sexos diferentes, permanece também no masculino. Logo, o 
fundamento teórico apresentado pela candidata não serve para uma argumentação 
válida, sólida e consistente para acatar a solicitação, desta forma o Gabarito Oficial 
deve ser mantido.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17  de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 737/13-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

          1.1  a previsão contida  nos subitens  8.3 e 8.11 do edital 
regulador do concurso para o CFSd QPPM/2014  aduz que, in verbis: 

“8.3  O  recurso  deverá  ser  digitado  e  conter  
fundamentação  com  argumentação  lógica  e  
consistente,  anexando  fotocópia  da  bibliografia  
pesquisada  e  apresentado  conforme  modelo  
constante no anexo “E”.

8.11  Não  serão  conhecidos  os  recursos  
protocolados fora dos prazos estabelecidos ou que 
descumpram o disposto nos itens 8.1 a 8.7.”

       2 RESOLVE:

        2.1 não conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos 
listados abaixo, por falta de amparo legal, uma vez que deixaram de cumprir o item 
8.3 do Edital DRH/CRS nº 14/2012:

IDENTIDADE NOME QUEST
ÃO

MG- 17.080.827 DANIELE DE OLIVEIRA CASTRO 12

MG- 12.838.258 FERNANDO VALACI REZENDE 12

MG-10.006.120 JORGE HENRIQUE CORRÊA DE ABREU 12

MG- 17.293.75 MATHEUS FELIPE SILVA BARBOSA 12

MG- 15.363.945 PAULO RAFAEL GOMES SANTOS 12

MG- 14.394.433 RAFAEL BARBOSA AUGUSTINHO 12

MG- 15. 300.342 RAFAEL VITOR DE ABREU SALLES 12

ROMÁRIO SILVA MIRANDA 12

MG- 14.556.535 RONALDO DA SILVA GONÇALVES 12

MG-16.012.265 SAMUEL FELIPE MOREIRA VAZ 12

MG- 7.559.296 THIAGO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 12

MG- 15.298.526 THIAGO PEREIRA DA SILVA 12



MG- 16.453.923 WALT DISNEY ROBERTO GARCIA JÚNIOR 12

MG- 15.917.422 WELBERTH DOS SANTOS 12

MG-13.795.279 YOHANS CÉZAR MARTINS SACCHETTO G. ESPINELLI 12

                 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 739 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014,  MG- 11.850.422 
BRUNO SANTIAGO NICOLAU  interpôs  recurso  administrativo  por  não  concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso.

                                      2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 740 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-17.940.428 
BRUNO JHÔNATAN COSTA LIMA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. A classificação adequada da 
palavra internacional é de fato com dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”, 
como nos mostra o item 4 da página 92 da gramática recomendada para o concurso. 
Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 741 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-15.943.740 
GABRIEL AUGUSTO PALHARES REZENDE interpôs recurso administrativo por não 
concordar com o gabarito oficial da questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  A classificação adequada da 
palavra internacional é de fato com dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”, 
como nos mostra o item 4 da página 92 da gramática recomendada para o concurso. 
Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  742 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-10.427.211 
HUMBERTO DA SILVA PEREIRA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. Como bem disse a palavra 
rodovia, de fato, tem a vogal de ligação, mas a alternativa dizia que ela não tinha tal 
vogal,  como a questão pede para marcar  a  alternativa  correta,  ela  não atende o 
requisito.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 743 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-14401659 
JHOSEN CUNHA LOPES  interpôs recurso administrativo por não concordar com o 
gabarito oficial da questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 744 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  a  candidata  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-15947061 
MARIANA DA SILVA GUEDES  interpôs recurso administrativo  por  não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  A palavra rodovia, de fato, 
tem a vogal de ligação, mas a alternativa dizia que ela não tinha tal vogal, como a 
questão pede para marcar a alternativa correta, ela não atende o requisito.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 745 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-13513885 
OSCAR HENRIQUE DIAS SILVA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final,  revisão/anulação  da 
questão;

1.2 a comissão de recursos,  após criteriosa análise,  verificou 
que  equivocam-se os recorrentes em suas razões recursais. Primeiramente,  há que se 
falar que o supedâneo utilizado para o recurso, “a lista 9” do bloco de exercício, é um 
adendo  da  gramática,  onde  consta  as  respostas  dos  exercícios  de  página  100  da 
gramática. No contexto, a classificação adequada da palavra internacional é de fato com 
dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”,  como nos mostra o item 4 da página 92 
da mesma gramática. Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do 
recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 746 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1 o candidato ao  CFSd QPPM/2014 – MG-17.677.026 
PHILLIPE GUSTAVO DE SOUZA AMBRÓSIO  interpôs recurso administrativo  por 
não  concordar  com  o  gabarito  oficial  da  questão  10,  solicitando,  ao  final, 
revisão/anulação da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais.  A classificação adequada da 
palavra internacional é de fato com dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”, 
como nos mostra o item 4 da página 92 da gramática recomendada para o concurso. 
Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 747 /13-DRH/CRS
 

 O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares 
contidas no R-103, aprovado pela Resolução nº 3.875, de 08Ago06, e de acordo com 
o EDITAL DRH/CRS n° 14, de 11dez12, que regula o Concurso Público para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 
2014 (CFSd QPPM/2014) e, 

1 CONSIDERANDO QUE:

1.1  o  candidato  ao  CFSd QPPM/2014  –  MG-10191941 
VINÍCIUS  HENRIQUE  PANTALEÃO  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com o gabarito oficial da questão 10, solicitando, ao final, revisão/anulação 
da questão;

1.2 a comissão de recursos, após criteriosa análise, verificou 
que equivoca-se o recorrente em suas razões recursais. A classificação adequada da 
palavra internacional é de fato com dois afixos, um prefixo “inter” e um sufixo “al”, 
como nos mostra o item 4 da página 92 da gramática recomendada para o concurso. 
Aliás, nela consta como exemplo, exatamente, a palavra objeto do recurso.

2 RESOLVE: 

2.1 indeferir o pedido, mantendo-se o gabarito inalterado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2013.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  704/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 705 /13-DRH/CRS
	 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 706 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  707/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 708 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 709/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 710 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  711 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  712/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  713/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 714/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 715 /2013 - DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 716/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 717/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 718/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 719 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 720/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 721 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 722/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 723 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 724 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	 
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 725/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 726 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 727/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 728/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 729/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 730/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 731/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 732/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 733/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 734 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  735/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 736 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 737/13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 739 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 740 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 741 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  742 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 743 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 744 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 745 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 746 /13-DRH/CRS
	 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 747 /13-DRH/CRS
	(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
	DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



